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MUNICÍPIO DE 

FLORES DA CUNHA 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI MUNICIPAL Nº 3.590, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021. 

Institui, no município de Flores da Cunha, a "Semana 
Municipal de Conscientização e Combate aos Acidentes 
com Máquinas Agrícolas". 

PREFEITO MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA. 
Faço saber, em cumprimento ao disposto no inciso IV, do art. 63, da Lei 

Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1 º Fica instituída a "Semana Municipal de Conscientização e Combate aos 
Acidentes com Máquinas Agrícolas", a ser realizada anualmente na semana do dia 28 de abril. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Flor da Cunha, aos seis dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e um. 

CÉSARULIAN 
Prefeito Municipal 
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